
Em Agosto o nível de armazenamento dos reservatórios do Sistema Interligado Nacional (SIN) 
retraiu 5, 2% em relação a junho, fechando em 51, 3% da capacidade nominal do sistema. 
Fazendo uma análise comparativa das bacias hidrográficas com o mês anterior, observamos 
confirmação da perspectiva otimista de recuperação do Submercado Sul. Em junho o 
armazenamento era de 17,4%, em julho 35,4%, em agosto 58,5% e em setembro 64,2% .   

Para SETEMBRO há a previsão de redução dos níveis de reservatório em todos os 
Submercados do SIN, por influência do perído seco, podendo atingir 45,2%. 

NÍVEIS DE ARMAZENAMENTO DO SIN 

Fonte: Info PLD - CCEE

Na primeira semana operativa de setembro 
os preços médios dos submercados  (PLD 
médio ) reduziu  24%  para o Nordeste e 
reduziu em torno de 21, 4% nos demais 
submercados em relação ao PLD de agosto.

COMPORTAMENTO 
DO PREÇO
PLD SE/CO

Fonte: Info PLD  - CCEE

Avaliando a evolução do consumo no Sistema Elétrico 
Nacional (SIN) com o cenário de reabertura gradual de 
atividades econômicas, o mês de Agosto de 2020 
apresentou crescimento do consumo de 0,3% em relação 
a carga registrada em Agosto de 2019.

A ambiente de mercado livre de energia demonstrou uma 
capacidade de recuperação de consumo maior, crescendo 
3, 8%. O crescimento ainda tem grande contribuição da 
onda migratória dos consumidores do ACR para o ACL 
intensificada no período da pandemia e puxado pelos  
setores de saneamento, comércio, bebidas e alimentos. 

Entre os ambientes de contratação o efeito da migração 
de consumidores deslocou 900 MWm do ACR para o ACL. 

Em AGOSTO a carga do SIN realizou 1,0% abaixo do previsto  (-648 MWmed ) de acordo 
com o Programa Mensal da Operação (PMO). 

Em SETEMBRO, as projeções são para que a carga se realize em 65. 726 MWmédios, 
uma redução de 1,3% em relação ao consumo verificado em SETEMBRO de 2019.  

CARGA DO SISTEMA ELÉTRICO NACIONAL 

Carga no SIN - 2019 vs 2020  (MW médios)

PROJEÇÃO DE PLD PARA PRÓXIMOS MESES POR SUBMERCADO
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INDICATIVO DE PREÇOS

A Energia Natural Afluente (ENA), que indica as vazões 
dos reservatórios hidrelétricos, em agosto ficou abaixo 
do esperado, fechando o mês em 86% da média 
histórica (MLT), frente aos 89% esperados. Espera-se que 
as afluências de setembro de 2020 fechem em torno de 
86% da MLT para o sistema, sendo aproximadamente 
81% na região Sudeste, 71% na região Nordeste, 73% na 
região Norte e 100% na região Sul. 

ENA

Fonte: Info PLD - CCEE

A CCEE informa que o Preço de Liquidação das 
Diferenças – PLD, no cálculo para agosto, se 
manteve estável para os submercados Sudeste , 
Sul e Norte e diminuiu para o submercado 
Nordeste . O principal fator responsável pela 
diminuição do PLD do Nordeste foi a  expectativa 
de aumento das afluências.  

Com os últimos resultados apurados e novas 
estimativas feitas, a CCEE espera que a média 
anual fique em 97, 91 R $/MWh no SE/CO, um 
aumento de 2,2% em relação a projeção anterior.

PLD

Fonte: Info PLD - CCEE
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Câmara aprova PL do Gás

A. Câmara dos Deputados aprovou sem alterações o substitutivo ao projeto 
da Lei do Gás aprovado no ano passado na Comissão de Minas e Energia. O 
PL 6407 foi votado em plenário nesta terça-feira, 1º de setembro, por um 
placar de 351 votos favoráveis e 101 contrários. O projeto recebeu 16 
emendas de plenário, mas o parecer do deputado Laercio Oliveira (PP-SE) foi 
pela rejeição de todas as emendas.

Antes da discussão em turno único, houve uma tentativa da bancada do PT 
de retirar o projeto de pauta, mas o requerimento foi rejeitado por 224 a 85 
votos. Também foi rejeitado requerimento do PSol para que o projeto de lei 
fosse votado artigo por artigo. A Câmara ainda vota os destaques 
apresentados ao projeto.

O texto que estabelece o novo marco regulatório do gás natural trata da 
regulação da indústria de gás nos segmentos de transporte, escoamento, 
tratamento, processamento, estocagem subterrânea, acondicionamento, 
liquefação, regaseificação e comercialização da molécula.

A principal alteração é a mudança do regime de exploração econômica de 
concessão para autorização nos segmentos de transporte e de estocagem 
de gás natural. O substitutivo  prevê que a autorização para a construção ou 
ampliação de gasodutos será dada após chamada pública  da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.

Fonte: Canal Energia

Mercado livre de energia passa de 10 mil agentes, na CCEE

Mais de 10 mil agentes já participam do mercado de comercialização de 
energia elétrica no Brasil e estão habilitados a negociar na Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica. A marca foi alcançada em julho, quando 
a organização contabilizou 10. 036 empresas e consumidores registrados, 
cerca de 11% a mais do que no mesmo mês do ano passado.

Segundo levantamento da entidade, o acumulado do ano até julho teve a 
adesão de 1. 165 agentes, média mensal de 166 registros contra 134 
verificadas nos sete primeiros meses do ano passado. Além disso, existem 
outros 1. 043 pedidos em andamento, o que representa alta de 83% dos 
processos ante julho de 2019.

O maior volume dos pedidos é formado por consumidores livres e especiais, 
somando 7.947 participantes das classes de consumo ao fim do último mês, 
quase 80% do total de agentes habilitados na CCEE. Na comparação com o 
mesmo período de 2019, houve acréscimo de 22,4% da categoria.

Do total de agentes que aderiram ao mercado livre com cargas novas em 
julho, 126 possuem até 1 MW. Outros dez estão entre 1 MW e 1,99 MW e 11 
adesões têm carga superior a 2 MW. O ramo de Serviços foi o que registrou 
o maior percentual de adesões, com 36%, seguido pelo de manufaturados 
diversos, com 34%.

Fonte: Canal Energia

ANEEL aprova revisão do reajuste tarifário CEMIG

Em Reunião Pública Ordinária da Diretoria da ANEEL foram julgados os 
pedidos de reconsideração da Resolução Homologatória nº 2.707/2020, que 
homologou em junho desse ano o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 
2020.

O recurso questionando o reajuste da Cemig foi apresentado pelo Conselho 
de Consumidores da Cemig Distribuição (Concemig), pelo senador Rodrigo 
Otávio Soares Pacheco,  pelo deputado federal Weliton Fernandes Prado e 
pelo deputado estadual Elismar Fernandes Prado.

A diretoria da ANEEL, por unanimidade, decidiu acatar parcialmente recurso 
relativo ao reajuste de tarifas da distribuidora mineira Cemig. Com a decisão, 
foi retirado do processo tarifário da empresa R$ 714,3 milhões referentes a 
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/Pasep e Cofins.

Com isso, o efeito médio do reajuste de 2020 da empresa, que 
anteriormente era de 4, 27%, passou para 0%. Para os consumidores de 
baixa tensão, residências por exemplo, haverá uma redução média de 0,82% 
nas tarifas e, para os de alta tensão, por exemplo indústrias, haverá aumento 
de 1,89%.

Com os dados das duas últimas resoluções Homologatórias de 2020 (REH 2.
707 e REH 2.757) analisamos o impacto tarifário percentual nas parcelas que 
compõem os custos de energia elétrica e os números são expressos 
percentualmente nos gráficos dos subgrupos tarifários A2 Azul, A4 Verde e 
A4 Azul.

A Cemig compõe um grupo de distribuidoras que questionam a inclusão do 
ICMS na base de cálculo do PIS/Cofins. A Justiça considerou o caso de dupla 
tributação ilegal em julgamento pleo Supremo Tribunal Federal em 2017 e a 
reparação tornou-se uma das lutas judiciais e pressões na ANEEL.

No curto prazo, o resultado direto será a redução de custos com energia 
nesse momento de pandemia em que vários setores econômicos e a 
sociedade mineira estão fragilizados.

Para o médio prazo, o resultado dessa revisão histórica, favorável aos 
consumidores aponta o esforço da ANEEL de regularizar a situação e utilizar 
critérios técnicos preservando a segurança jurídica dos contratos no setor 
elétrico e o resultado no primeiro momento. As falas da diretoria da ANEEL 
sinalizam para a importância do tema do PIS/Cofins, recolhido a maior, ser 
tratado em processo próprio.

Os levantamentos preliminares da agência apontam para a existência de 
créditos tributários da ordem de R$ 37,7 bilhões no setor elétrico, dos quais 
R $ 22, 7 bilhões já transitaram em julgado e R $ 11, 7 bilhões já teriam sido 
habilitados pela Receita Federal. Logo, a ANEEL deve criar um conjunto de 
regras para garantir o equilíbrio nas relações entre as concessionárias e os 
clientes.

Fonte:  ANEEL, Estado de Minas.

CCEE: adesão à repactuação do GSF deverá ocorrer sem 
resistências

A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica espera que o 
destravamento dos valores que estão em aberto no mercado de curto prazo 
esteja equacionado até o final do ano. A expectativa é de que não sejam 
encontradas resistências por parte dos geradores, uma vez que os termos do 
PL aprovado na noite da última quinta-feira, 13 de agosto, pelo Senado 
Federal, vai ao encontro do que já havia sido acordado com os maiores 
devedores em uma negociação que foi iniciada em 2018.

O presidente do Conselho de Administração da organização, Rui Altieri, 
afirmou em entrevista coletiva para abordar a aprovação da matéria, que as 
empresas envolvidas já tinham conhecimento prévio dos valores e dos 
montantes em aberto. Essa expectativa, comentou ele, vem de um processo 
de interação com os agentes iniciado logo após o resultado da adesão total 
do ACR aos termos da repactuação do risco hidrológico e a não adesão 
daqueles que atuam no mercado livre.

Segundo os cálculos da CCEE o período médio de extensão de prazo de 
outorga deve ficar entre dois e quatro anos. Há casos em que pode 
ultrapassar ou ser menor que esse, mas são pontuais. E esse prazo pode 
variar um pouco na atualização que será feita a cada agente..

Na repactuação do ACR,   foram 56 agentes do mercado regulado que 
aderiram aos termos da lei 13.203/2015 que somou o montante de R$ 3,05 
bilhões. Desse total 13 quitaram os valores que tinham em aberto com os 
créditos na CCEE e outros 20 optaram pelo pagamento à vista.

Fonte: Canal Energia

Governo edita MP para destinar recursos para reduzir tarifa de 
energia até 2025

O governo federal editou Medida Provisória (MP) a fim de destinar recursos 
para a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE). O objetivo é reduzir a 
tarifa para os consumidores de energia elétrica até 2025. A MP foi publicada 
na madrugada desta quarta-feira (2) do "Diário Oficial da União (DOU).

A Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) é um fundo do setor elétrico 
que paga programas de subsídio, entre os quais o Luz para Todos e o 
desconto na tarifa para irrigação.

O dinheiro da CDE tem origem na tarifa de energia elétrica paga pelos 
consumidores de todo o Brasil, mas, por lei, também pode ter origem em 
recursos do Tesouro Nacional.

Atualmente, todo o recurso da CDE, que custa mais de R $ 20 bilhões por 
ano, vem das tarifas de energia. Com outra fonte, o impacto do fundo na 
conta de luz pode ser menor, o que reduzirá os reajustes.

Fonte: G1 Economia

Bandeira tarifaria  será mantida verde até dezembro de 2020

A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) decidiu manter a bandeira 
verde acionada até 31/12/2020. O anúncio foi feito dia 26/05 em Reunião 
Pública da Diretoria da ANEEL.

Trata-se de mais uma medida emergencial da Agência para aliviar a conta de 
luz dos consumidores e auxiliar o setor elétrico em meio ao cenário de 
pandemia da Covid-19.

Os valores das bandeiras tarifárias são atualizados todos os anos e levam em 
consideração parâmetros como estimativas de mercado, inflação, projeção 
de volume de usinas hidrelétricas, histórico de operação do Sistema 
Interligado Nacional, além dos valores e limites do Preço de Liquidação das 
Diferenças (PLD).

Fonte: Agência Nacional de Energia Elétrica

Novos Reajustes Tarifários de Agosto

O reajuste tarifário anual da Elektro Eletricidade e Serviços vai aumentar as 
tarifas da distribuidora em 5, 36% em média, com efeito médio a ser 
percebido pelos consumidores de 6% na alta tensão e de 5, 02% na baixa 
tensão. De acordo com a Aneel, a tarifa teria alta de 14, 3% sem o uso de 
recursos da Conta Covid para a cobertura de custos financeiros em 2020. As 
novas tarifas entrarão em vigor em 27 de agosto.

A Celesc Distribuição terá aumento médio de tarifas de 8,14% a partir de 22 
de agosto, com efeito médio de 7,67% para os consumidores em alta tensão 
e de 8,42% para os de baixa tensão. O reajuste seria de 15,52% sem o uso de 
recursos do empréstimo da Conta Covid, que amorteceu a tarifa em 7,38%, 
segundo a Agência Nacional de Energia Elétrica.

A EDP Espírito Santo foi autorizada a aplicar aumento médio de 8,02%,  com 
efeito  de 10, 32% em média para os consumidores conectados em alta 
tensão e  de 7,05% na média para os de baixa tensão. O impacto do reajuste 
anual da distribuidora seria de 21,9% se não tivessem sido retirados da tarifa 
custos financeiros que seriam pagos pelo consumidor.

Consumidores de 216 municípios atendidos pela Energisa Paraíba terão 
aumento médio de 4,28% no dia 28 de agosto, com impacto médio de 6,6% 
no segmento de alta tensão e de 3,61% no de baixa tensão. O índice médio 
seria de 8,19% sem o uso de recursos da Conta Covid para amortecer a tarifa 
em 2020.

As tarifas da Equatorial Pará (antiga Celpa) ficarão em média 2, 68% mais 
caras a partir de sexta-feira, 7 de agosto. O efeito médio a ser percebido por 
clientes de grande porte conectados em alta tensão é de 0,44%, enquanto 
os consumidores em baixa tensão perceberão um aumento de 3,29%.

As tarifas da Equatorial Maranhão (antiga Cemar) permanecerão 
basicamente no mesmo valor pelos próximos 12 meses, com redução média 
de 0,01%. O reajuste aprovado pela Aneel para aplicação a partir do dia 28 
de agosto representará aumento médio a ser percebido pelo consumidor 
em alta tensão de 0,09% e redução de 0,03% na média para o segmento de 
baixa tensão.

Fonte: Canal Energia
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